PODER LEGISLATIVO
[image: ]
CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
PALÁCIO VEREADOR ALBERTO RIBEIRO PINTO
Rua  Emilia Pires,  135 - Embu-Guaçu - SP - CEP  06900-000
Tel/Fax 496-1078 - E-mail cmeg@uol.com.br

Carlos Henrique Shyton -  (Professor Carlos Shyton), Vereador no uso das atribuições legais propõe o seguinte: 

Projeto      de         Resolução        nº       003/2017
(Dispõe sobre alteração na Resolução nº 001/91 - Regimento Interno).
Art. 1º Altera a redação do art. 96 da Resolução nº 001/91 - Regimento Interno que passa a ter a seguinte redação:
Art. 96 - As Sessões Ordinárias serão semanais, realizando-se às terças-feiras, com início às 17h30, com tolerância de 15 (quinze) minutos. (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem a finalidade de efetivar o horário das Sessões Ordinárias às 17h30, tendo e vista no período experimental de 90 (noventa) dias ter aumentado à frequência dos cidadãos em nossas Sessões Ordinárias, o que demonstra que o horário é mais interessante e propício.

Embu-Guaçu, 26 (vinte e seis) dias do mês de maio de 2017.



Carlos Henrique Shyton
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